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MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRITD SANTO 

Projeto de Lei ngjit96 

CZtW'*rili~-

c ~ -'H n n M u ~li e 1 r u n E v r-r <' Jus Veda qualquer forma de 
discrimina~io no acesso 
aos elevadores de todos os 
edifícios pGblicos munici
pais ou particulares, co
me~·,-ci.:\is, industr:i.a:i.s e 
residenciais multifamilia
res existentes no Municí
pio de Colatina, e dá ou
tras provid@ncias ..•.•.•.• 

'''.• l/·1· 1 J.3 /' 
... \' .. ----- --~-- ·-· .,,.,. -------------~--i.,1(.J /'f).Q_J ............ ..... 

A Câmara Municipal de Co
latina, do Estado do Espirita Santo, usando de suas atribui
~;es lesais, APROVA: 

Artiso 1Q - ~ica vedada qualquer forma de discrimina~ão em 
virtude de ra~a, sexo, cor, origem, condição so
cial, idade, porte ou presen~a de deficiência e 
doen~a nio contagiosa por contato social no aces
so aos elevadores de todos os edifícios pGblicos 
municipais ou particulares, comerciais, indus
triais e residenciais multifamiliares existentes 
no Município de Colatina. 

Os .responsáveis lesais pela ad
min istra~io dos edifícios cita
dos no "caput" de!:;te Arl:igo fi
cam autorizados a regulamentar 
o acesso a esses im~veis, assim 
como a- circula~io dentro deles 
e o uso de suas áreas de uso 
comum e abertas ao usq pÓblico, 
atrav~s de regras gerais e im
pessoais nio discrim~nat~rias. 

Artigo 2Q - Fica estabelecido qüe, para maior conforto, sesu
ran~a e igualdade entre os usuários, o elevador 
social é o meio normal de transporte de pessoas 
que utilizam as dependências dos edi~ícios, inde
pendentemente do estatuto pelo qual o -Fazem e 
desde que nio estejam deslocando cargas, para 
quais podem ser utilizados os elevadores espe
ciais.· 

. Artigo 3.Q-""'" Para ga·ca.nti·,- o disposto no artigo, 1.Q, -·-rica de
t~rmin~da a o~risatóriedade da colota~ão de avi
sos no- j.nb~r:im- dos edi-Ficios, a f"im ele se asse
s~ra~.o conhecimento da presente lei. 
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Parág·1-af"o :1..9. - Os avisos de que t·i-ata o "caput" 
deste artigo devem canf"igurar-se 
em -forma de cartaz, placa ou pla
q1_teta corn os segLlintes dize·.-e~.;: 11 É: 
vedada sob pena de multa, qualquer 
forma de discrimina~io em virtude 
de ra~a. sexo, cor, origem, condi
~io social, idade, porte ou pre
sen~a de deficiência e doen~a nio 
contagiosa por contato social no 
acesso aos elevadores deste edifí
cio" n 

Parágraf"o 2.Q Fica o responsável pelo edifício, 
administrador ou síndico, conforme 
for o caso, obrigado no prazo de 
60 <sessenta) dias a partir da pu
bl ica~io desta lei, a colocar na 
entrada do edif"ício e de forma bem 
visível a aviso de que trata o 
"ca.put" deste art:iae>" 

Artigo 4.9. - Recomenda-se ao Poder Municipal desenvolver a~;es 
de cunha educativo e de combate à discrimina~io 
racial, de cor, sexo, origem, idade, candi~ão so
cial, doen~a nio contagiosa por contata social, 
de porte ou presen~a de deficiência ou qualquer 
outro tipo de preconceito nos servi~os pGblicos e 
demais atividades exercidas na cidade, canf"arme o 

$ disposto no artigo 204, I da Constitui~io Federal 
e artigo 4.9., II, III e IV da Lei Federal n.9. 
8.742/93. 

Artigo 5.9. - O descumprimento, de qualquer dispositivo desta 
lei implicará em multa no valor de 30 <trinta) 
UPFMC, aumentada em 100% no caso de reincid@ncia. 

Artigo 69 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo máximo de :1.80 (cento e oitenta) dias a con
tar de sua publica~ia. 

Artigo 7.9. - As eventuais despesas municipais decorrentes da 
aplicaçio desta lei correria por conta das dota
~~es or~amentárias pr6prias, suplementadas se ne
cesséirio. 

Artigo 8.9. - Esta Lei entrará em visor na data de sua publica
~io, revogadas as disposi~;es e~ contrário. 

Sala das Sess~es, 
Em, 22 de m -.:;;-~.-.~ 
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Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espirita Santo. 

Processo: CMC /96 

Interessado: Poder Executivo Municipal 

Assunto: Veda qualquer forma de discriminação rio aces 

so aos elevadores de todos os edificios pÚblicos munici

pais ou particulares, comerciais, industriais e residen 

ciais multifamiliares existentes no Municfpio de Colati

na, e dá outras provid~ncias. 

A Procuradoria, examinando o Projeto

de-Lei nº 11/96, protocolado sob nº 141, em 25/03/96, na Secre 

taria desta Augusta Casa de Leis, de autoria do Nobre Edil- Má 

rio Sérgio Pinto Soares, emite parecer técnico concernente a / 

legalidade do Projeto. 

Objetiva o Projeto de Lei em epigrafe, 

vedar qualquer forma de discriminação no acesso aos elevadores 

de todos os edificios pÚblicos municipais ou particulares, co 

merciais, industriais e residenciais multifamiliares existentes 

no Municipio de Colatina, e dá outras providências . 

A prima fácie, SOO~" entendemos que a 

-mençao dos dispositivos de Leis enumerados no artigo 4º do re 

ferenciado Projeto-de-Lei, não se aplica a espécie, tornando-se 

condições nnsJl:IBllJE QlBIAl'IBll<OlIBll nn a supressão desses dispositivos de / 

Leis. 

O Projeto em tela, encontra-se reves~ 

tido das formalidades legais, segundo infere-se dCB artigCB 77 e 

80 - inciso III, da LOM, in verbis: 

11 A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe 

a qualquer Vereador ou .Comissão, ao·Prefeito e aos cida-

dãos na forma e nos c_asos previstos. nesta Lei Org~nica 11 • 

Artigo 80 - inciso III 

11 € assegurado ao Vereador, apresentar proposiç~es e su-
' ;r 

... ·-:· .,, 



gerir medidas que visem ao interesse coletivo, ressa}va~ 

das as mat~rias de iniciativas exclusivas do Executivo''· 

~e resto, encontra-se o projeto-de-lei 

respaldo legal nos arigos 3º e inciso IV, artigo 5º e incisos

XLI e XLII e artigo 244 da Constituição Federal, e, ainda, ar~ 

tigo 233 da LOM de Colatina-ES, in verbis: 

- ' 

J\.a.t!J.o 3Q - incio IV-CF 
11 Constituem objetivos fundamentais da RepÚblica Federa

tiva do Brasil: 

IV. promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quai~quer outras formas de dis

criminação". 

Artigo 5Q, XLI e XLII- CF 
11 Todos são iguais perante a Lei, sem distinção de qual

quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos extr~n 

geiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie

dade, nos termos seguintes: 

XLI. a lei punirá qualqur discriminação atentat~ria dos 

direitos e liberdades fundamentais; 

XLII. a prática do racismo constitui crime inafiançável

e imprescritfvel, sujeito à pena de reclusão, nos termos 

da Lei 11 

Artigo 2/l-!i--- CF:; 
11 A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos -

ediffcios de uso pÚblico e dos vefculos de transporte c~ 

letivo atualmente existentes a fim de garantir acesso / 

adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme

º disposto no artigo 227, § 2º. 11 

Artigo 233- LOM de Colatina 

H A lei disporá sobre a exigência e adaptação dos logra

douros , dos ediffcios de uso pÚblico e dos vefculos de 

transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado / 

às pessoas portadoras de deficiências ffsicas ou senso

~ial, do idoso e da gestante. 11 

Esta é a análise desta Procuradoria, 

razao porque, a luz dos enfocados dispositivos de Leis, somos 

de opinião que se remeta este Projeto ~s Comiss~es Competentes, 

para emissão dos pareceres na forma disciplinada pela Resolução 

96/93, artigos 42 e 68, apos o que, ao Poder de -Deliberação do 

Plenário p_ara a devida aprovação. 
Em: 29/março/1996. 
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~J para sua aprovaçao. 

Ast~ntonio Altoé 
MembTo 

.I . 1 

es~s-c::\ 
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C~MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL 'DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

Of.NQ 280/96 
Colatina, 30 de abril de 1996 

Do Presidente da Cãmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref. Remessa (faz). 

Senhor Prefeito, 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar 
ã V. Exa. cópia dos Autógrafos dos Projetos de Lei nQs. 
11,12, 17, 18, 23, 25, 27, 28 e 30/96,todos aprovados na Reu
nião do dia 29 de abril de 1996. 

Certos da atenção de V. Exa., valemo-nos do 
ensejo para renovar-lhe nossos protestos de estima e conside
r·ação. 

Ao 
Exmo.Sr. 

Atenciosamente 

~,u@~· 
João Eugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
MD. Pref~itq Municipal de Colatina 
Nesta:· 


